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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 57


DE 31 DE DEZEMBRO DE 2006.

(Cria o “Cemitério Parque São Pedro” na estrutura orçamentária e organizacional do Município de São Pedro e dá outras providências correlatas.)


Eduardo Speranza Modesto Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,


Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:


Art. 1° - Fica criado o “Cemitério Parque São Pedro”, o qual será implantado no terreno situado na Rua Benedito Cirino da Fonseca, nº 945, neste Município e Comarca de São Pedro.



Art. 2º - O Cemitério Parque São Pedro fica denominado tão somente como “Cemitério Parque São Pedro”.

 

Art. 3º - Para efeitos de aplicação desta Lei Complementar, as seguintes expressões ficam assim definidas:

 

I – cova: escavação destinada à inumação no solo, com a terra sendo jogada sobre o caixão;

 

II – vala: escavação destinada à construção de um conjunto de jazigos;

 

III – jazigo ou sepultura: construção destinada ao sepultamento de cadáveres;

  

IV – carneiro ou carneira: espaço no jazigo onde se depositam cadáveres;

 

V – inumação: ato de sepultar, enterrar cadáveres;

 

VI – exumação: ato de desenterrar, remover cadáveres ou restos da decomposição de cadáveres das covas ou sepulturas.

 

Art. 4º - O Cemitério Parque São Pedro será constituído de um parque gramado e arborizado e, além dos jazigos, conterá as dependências para Administração, Velório, Necrotério, Ossário, Floricultura e outras a critério da Prefeitura Municipal.  

 

Art. 5º - Os sepultamentos no Cemitério Parque São Pedro ora criado serão feitos subterraneamente, de acordo com as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e em seu regulamento, ficando vedada a construção de túmulos acima do nível do solo.

 

§ 1º - As normas para a concessão de sepulturas, a realização de sepultamentos, valores dos preços públicos praticados, rotinas administrativas e penalidades por infrações cometidas no Cemitério Parque São Pedro serão estabelecidas no regulamento da presente Lei Complementar, sendo de observância obrigatória para todos os interessados na utilização dos serviços prestados nesse próprio municipal.     

 

§ 2º - Os serviços de construção de jazigos, inumação, exumação e conservação das sepulturas serão realizados diretamente pela PREFEITURA DE SÃO PEDRO, através de seus servidores municipais.

 

Art. 6º - As normas para edificação de sepulturas no Cemitério Parque São Pedro são as seguintes:

 

I – os jazigos serão padronizados e terão 02 (duas) gavetas, sendo vedada a concessão de apenas 01 (uma) gaveta;

 

II – os jazigos terão:

 

a) largura de 90 cm (noventa centímetros);

 

b) altura de 60 cm (sessenta centímetros);

 

c) cumprimento de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros).

 

III – os jazigos deverão ser construídos a 60 cm (sessenta centímetros) abaixo do nível do solo, possibilitando a existência de camadas de solo e de plantio de grama;

 

IV – as divisões das quadras e lotes, suas quantidades e especificações das gavetas dos jazigos se encontram estabelecidos nas plantas que ficam fazendo parte integrante da presente Lei Complementar;

 

V – para identificação dos sepultados, deverá ser utilizada uma placa padronizada para cada jazigo, no nível da grama, não sendo permitido nada mais sobre a sepultura. 

 

Parágrafo único. As demais normas não previstas na presente Lei Complementar poderão ser estabelecidas através de seu regulamento, sendo de observância obrigatória para todos os interessados na utilização dos serviços prestados nesse próprio municipal.  

 

Art. 7º - As concessões de sepulturas serão feitas, conforme disponibilidade de jazigos, sem discriminação de qualquer natureza, a todos os interessados que através de requerimento protocolado junto à PREFEITURA o solicitem, mediante o pagamento do preço público estabelecido.

 

§ 1º - As sepulturas serão familiares, podendo haver a concessão de mais de um jazigo para cada família, desde que comprovada a necessidade em decorrência do número de membros que a integram, sendo cada concessão de natureza perpétua.

 

§ 2º - As concessões de jazigos, ressalvadas as hipóteses autorizadas pelo regulamento desta Lei Complementar, não poderão ser objeto de transação, comércio ou transferência entre particulares, sob pena de perda da concessão, dever de remoção dos restos mortais e devolução do jazigo ao Município.

 

Art. 8º - Os valores dos preços públicos para concessão de jazigos, inumação, exumação e outros, praticados no Cemitério Parque São Pedro ora criado, serão fixados pela Prefeitura Municipal, através de Decreto do Executivo e atualizados, anualmente, de acordo com o índice de correção monetária adotado no Município.

 

Art. 9º - Ficam criados junto ao Quadro de Pessoal do Município, os seguintes empregos públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nas quantidades, denominações, referência salarial, jornada semanal de trabalho e requisitos exigidos para provimento:

	QTD
	DENOMINAÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO

MENSAL POR EMPREGO
	REQUISITOS

	01
	Almoxarife
	44 hs
	R$ 588,50
	Ensino Médio Completo.

	01
	Coveiro
	44 hs
	R$ 578,87
	Ensino Fundamental Completo.

	02
	Jardineiro
	44 hs
	R$ 393,76
	Ensino Fundamental Completo.

	01
	Pedreiro
	44 hs
	R$ 578,87
	Ensino Fundamental Completo.

	01
	Chefe de Serviço
	44 hs
	R$ 808,92
	Ensino Médio Completo.

	01
	Auxiliar Administrativo
	44 hs
	R$ 415,16
	Ensino Fundamental Completo.

	01
	Serviços Gerais
	44 hs
	R$ 350,00
	Ensino Fundamental Completo.


§ 1º - O preenchimento dos empregos públicos de que trata o presente artigo, far-se-á por concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 2º - As atribuições dos empregos ora criados serão aquelas estabelecidas no ANEXO I, que fica fazendo parte integrante da presente Lei Complementar e deverão constar dos respectivos editais para concurso público.

 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes para o exercício de 2006 e exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

 

Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

GERSON XAVIER

Secretário

